PARECER Nº             , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 607, DE 2024. 

De autoria do Nobre Deputado Rafael Saraiva, o projeto em questão visa instituir a inclusão do Dia de Estadual do DanceAbility, no Calendário Oficial de Eventos do Estado, a ser comemorado anualmente todo dia 16 de junho.
A presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de pauta, foi à Proposição encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para exarar o parecer quanto a Constitucionalidade, Juridicidade e Legalidade da Propositura, que se manifestou favorável. 

Na sequência do processo legislativo, foi o projeto encaminhado à esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, a fim de ser examinado à luz do disposto no § 19º do artigo 31 do Regimento já citado.

 Ao fazermos, verificamos que se trata de um Projeto de Lei que pretende promover a inclusão social de pessoas com deficiência na dança, integrando a improvisação do movimento.

Sob o enfoque desta Comissão, dada à relevância da matéria, manifesta-se de modo favorável ao Projeto de Lei nº 607, de 2024.
Sala das Sessões, em 
                  a) Solange Freitas – Relatora

